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DECRETO NO 5895 DE 17 DE NOVEMBRO DE2022

coNVocA 13" coNFERÊNcrA MuNrcrPAL DE

SaÚor e oÁ ournas PnovtoÊt'tcrls

O Prefeito lYunìcipal de Mìssaì, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

leqaìs,

DECRETA

Art, 10 - A Conferência Municipal de saúde é o fórum máxìmo de deliberação

da PolítÌca de Saúde conforme dispõe a Lei Federal no 8.142190'

Art, 20 - FICA CONVOCADA a 134 Conferência Municipal de Saúde de

lvlissal para o dia 09 de março de 2O23, às 13h00min, no Centro de Convivência dos

ldosos Alfredo Augusto Butzke, sito a Rua Nossa Senhora da Luz, no 49, Centro, conforme

decìsão do conselho Municìpal de saúde em reunião realizada no dìa 16 de novembro de

2022.

Art'30-Al3aConferênciaMunìcìpa|deSaúdeterácomotema.centra|:

"Garantir Direitos e defender o Sltg a vida e a Democracia - Amanhã vai ser

outro dia-", com os seguintes eixos: - r- o Brasíl que temos. o Brasil que queremos;

II- O papet do controle social e dos movimentos sociaís para salvar vidas; flF
Garantir direitos e defender o susl a vida e a democracial e rv- Amanhã vai ser

outro dia para todas as Pessoas,

rt'40-AsnormasdeorganizaçãoefuncionamentodaConferênciaserão

expedidas através de Resolução.

Art, 50' Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação'

GABINFIE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MISSAL, 17 DE NOVEMBRO DE 2022
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